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O Vereador Dr. Lucas de Mello, Presidente da Câmara Municipal de 

Ferraz de Vasconcelos, Comarca de Poá,Estado de São Paulo, faz sa 

ber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a se 

guinte Resolução, 

A Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, 

RESOLVE 

Art. 19 - A remuneraçao dos senhores Vereadores à Câmara 

Municipal de Ferraz de Vasconcelos, compreendendo o·s subsídios, a 

ajuda de custo, a ajuda de custo no recesso e a complementação men 

sal da ajuda de custo, é fixada em 20% (vinte por cento)do que a 

igual título for pago aos deputados estaduais. 

Art. 29 - Os subsídios dividir-se-ão em parte fixa e parte 

variável. 

§ 19 - A parte fixa corresponderá a 40% (quarenta por 

cento) e a parte variável a 60% (sessenta por ce~ 

to) do valor dos subsídios. 

§ 29 - A parte variável será devida pelo comparecimento 

do Vereador às sessões ordinárias e a particip~ 

çao nas votações. 

§ 39 - O valor de cada sessão ordinária será obtido di 

vidindo-se o total da parte variável pelo numero 

das que forem programadas durante o mes. 

Art. 39 - Por sessão extraordinária, até o máximo de 4(qu~ 

tro) por roes, a que comparecer, o Vereador perceberá o valor cor 

respondente ao percentual previsto no artigo 19, atribuído à ses 

são extraordinária do deputado estadual e dividido por 4 (quatro) 
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anual. 

Art. 49 Realizadas duas ou mais sessoes no mesmo dia, so 

uma delas será remunerada. 

Art. 59 - Para fins de remuneraçao considerar-se-á como em 

exercício o Vereador licenciado por moléstia devidamente comprov~ 

da ou para desempenho de missões temporárias de carater cultural 

ou de interesse do Município. 

Art. 69 - A atualiza·ção em decorrência dos reajustes da re 

muneração dos deputados estaduais far-se-á por Ato da Mesa. 

Art. 79 - As despesas decorrentes da presente Resolução 
' 

correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vi 

gente, e suplementadas se necessário .. 

Art. 89 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de novembro de 1981. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 12 de novem 

bro de 1982. 

.•·· .. ~~·. 
Dr.,,~~/de Melro 
./ 

Presidente 

Registrada no livro próprio e publicada na portaria da Câmara na 

esma data. 
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